
AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO

De acordo com as informações constantes neste Processo, AUTORIZO a 
solicitação de Registro de Preços para futura contratação de empresas para aquisição de 
ambulância, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Campestre do 
Maranhão - MA, conforme especificação no Termo de.Referência, para atender as demandas as 
unidades administrativas do município, e encaminho ao Setor de Compras, para providenciar a 
pesquisa de preços, e posterior encaminhar ao Setor de Licitações para providenciar a execução 
do procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retome os autos para fins de apreciação 
dos custos e viabilidade técnica e legal de eventual processo de contratação.

Respeitosamente,

Campestre do Maranhão -  MA, 27 de Maio de 2024

pv\ Vj ____ v̂yyu,___
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA

Secretário Municipal de Planejamento

CNPJ: 01.598 .550 /00001-17  
www. ca i n p e s tre d o m a ra n h a o . m a .g o v .b r
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

De acordo com . as informações constantes neste processo e autorização do pleito 

conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento com a finalidade impulsionar o feito.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de Preços para futura contratação 

de empresas para aquisição de ambulância, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Campestre do Maranhão/MA, conforme especificação no Termo de Referência.

Campestre do Maranhão -  MA, 27 de Maio de 2024.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Planejamento

Rua. O ntkio Gome:. 134 -  Centro, CEP:65968-000, Cam pestre do M aranhão  - MA
CNPJ: 01.598.S50/00001-17

www. cai npestredom aranhoo. m a.gov.hr
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Secretaria Municipal de Planejamento

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir 
pesquisas de mercado com fornecedores e Licitanet, em conformidade com o que dispõe a lei 
14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações 
do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a fornecedores 
do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado e o Licitanet. Ainda, buscou realizar 
uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de 
Preços contratação de empresas, para aquisição de ambulância para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campestre do Maranhão - MA, conforme especificação no 
Termo de Referência.

Atenciosamente,
Campestre do Maranhão -  MA, 29 de Maio de 2024.

Fabio da Silv^Rocha
Chefe do Setor de Compras 

Portaria n° 39/2022

Rua. Oniiclo Gomes, 184 - Centro, CEP:65968-000, Cam pestre do M aranhão  -  MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

wvvw.campestredornaranhao.ma.qov.br



BÉI°9°
comprador Pesquisa de Preço

LICITANET'
t>crrç6n utTRMocuui

Orgão Item

MUNICÍPIO Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4 
DE JOÃO - Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4,
COSTA/PI zero km, Air- Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio d
Processo - (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da
25/2023 contratação ou do ano posterior, adaptado pl

ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ 
baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. Cl 
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência min 
100 cv; cl todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN. 
(EMPLACAMENTO EM NOME DA CONTRATANTE). 
Marca: Toyota
Modelo: Hilux Chassi 2.8 L Diesel 16V

Data
Homolog. QTD Unidade

Preço
Orçado
Unit.

Preço
Homologado
Unit

12/12/2023 1,00 UNIDADE 307.070,00 267.700,00

Fornecedor

HOPE
COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA 
CNPJ -
38.730.394/0001-
06

Cidade

Goiânia
-GO



Orgão Item

Preço Preço
Data Orçado Homologado
Homolog. QTD Unidade Unit. Unit Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO
DE
FÁTIMA/BA 
Processo - 
036/2023

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO 
PICK-UP 4X4 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Veículo 
tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air- 
Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio cI  (A.B.S.) nas 
quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
p o s te r io r . adaptado p/ ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado c/ baú de fibra de vidro c/ 
revestimento interno nas laterais e teto em (prfv) fibra 
de vidro sem emendas c/ portas traseiras. C/ 
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 
185 cv; capacidade mínima do tanque de combustível 
80 litros, d  todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 
captação do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 
montagem de bateria adicional mín 100A.lndependente 
da potência necessária do alternador. não serão 
admitidos alternadores menores que 120 A.lnversor de 
corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ 
capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, 
cl onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín de 
uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p /12 V (potência 
máx de 120 W), interruptores cl teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador 
Frontal Secundário, barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs 
em cada lado da carenegem frontal da ambulância na 
cor vermelha cl tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 
Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, cl 
frequência mín de 90 flashes por minuto, operando 
mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, 
quando acionado, cf lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização c/ tratamento 
UV. Fornece (audo que comprove o atendimento às 
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica c/amplificador de 
potência m/n de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 
tons distintos, sistema de megafone cl ajuste de ganho 
e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 
Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas 
de sirenes eletrônicas d  um único autofalante; Sist. fixo 
de Oxigênio. Ventilação do veiculo proporcionada por 
janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista 
d  o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica pI ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçatior PI o compartimento do 
paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e 
ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.
561 .Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro cl no mín 15.000 BTUs.
Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, 
um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil 
ou biarticulada, confeccionada em duralumínio; cl no 
mín 1.800 mm de comprimento, cl sist. de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
cdchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento 
de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro 
ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia 
de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório

01/02/2024 1,00 UND 310.640,78 271.990,00 SEBBA
MOTORS LTDA 
CNPJ -
02.050.048/0001-
30

Inhumas
-G O



Orgão

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
DE
MUNICÍPIO 
DE SIMÃO 
DIAS/SE 
Processo - 
002/2024

Item

credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço 
interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta 
traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento 
na cor amarela. Armário lado e s q u e r d o  d a  v ia tu r a  t ip o  

bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de 
equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da 
vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros. VEÍCULO DEVE SER ENTREGUE 
COM O LICENCIAMENTO E IPVA PAGO.
Marca: Toyota Hilux 2.8 diesel cabine simples 
ambulancia simples remoção 2023/2024 
Modelo: Toyota Hilux 2.8 diesel cabine simples 
ambulancia simples remoção 2023/2024

AMBULÂNCIA TIPO PICKUP 4X4 SIMPLES 
REMOÇÃO, CABINE SIMPLES COM BAÚ EM FIBRA 
DE VIDRO, ano 2023, modelo 2024,Potência Mínima 
Líquida 200 CV, Transmissão tipo manual 6 
velocidades, freios dianteiros a disco e traseiro a 
tambor, tração 4x4, medidas externas comprimento 
superiora 5.320, largura mínima de 1.800, entre eixo 
superiora 3.080,comprimento interno da ambulância 
superiora 2.300, tanque de combustível superiorhá 76 
I, direção hidráulica ou elétrica, bateria mínimo 65 Ah, 
capacidade de carga superior a 1.100 kg, peso em 
ordem de marcha 1.800 kg. Descrilivo Transformação: 
Ambulância confeccionado inteiramente em baú de 
fibra de vidro ou alumínio bloco único sem emendas; 
Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) 
fibra de vidro sem emendas, sendo necessário para 
total higienização e não proliferação de fungos, 
bactérias e vírus, conforme ABNT NBR 
14.561/2000;Junto à proposta Laudo da PINTURA ou 
proteção do PlSO,PAREDES INTERNAS, DIVISÓRIA, 
E ARMÁRIO comprovando que os mesmos são 
utilizados matérias antimicrobiano, tornando a 
superfície bacteriostática; Junto à proposta Ensaio de 
flamabílidade de acordo com “Resolução CONTRAN N 
498/14 -  Dispõe sobre requisitos aplicáveis aos 
materiais de revestimento interno do habitáculo de 
veículos automotores nacionais e importados”, em 
nome da empresa transformadora; Piso antiderrapante 
em fibra de vidro sem emendas para total higienização 
com trilho em fibra para entrada e saída da maca, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; Armário interno 
localizado na região superior em Fibra de Vidro, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000;Balcão em fibra de 
vidro com local para medicamentos e suporte para 
instalação de equipamentos, conforme ABNT NBR 
Marca; Toyota
Modelo: Hilux Chassi 2.8 Diesel 16V 2024/2024

Preço Preço
Data Orçado Homologado
Homolog. QTD Unidade Unit. Unit. Fornecedor Cidade

07/05/2024 1,00 UND 370.000,00 271.000,00 LIZARD Goiânia
SERVIÇOS LTDA -GO 
CNPJ -
30.536.715/0001-
24

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 329.236,93 R$ 270.230,00

Data do Relatório

29/05/2024



I p SECRETARIA D E  
PLANEJAMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 Registro de Preços para futura contratação de empresas para aquisição de ambulância, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Campestre do Maranhão/MA, conforme 
especificação no Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL. UNIT V. TOTAL

1

AMBULÂNCIA TIPO A -  VEÍCULO TIPO 
PICK-UP MÉDIA 4X4 CABINE SIMPLES 
PARA TRANSPORTE DE PACIENTE DE 
SIMPLES REMOÇÃO, veículo tipo pick-up 
cabine simples, c/ tração 4x4 com reduzida e 
bloqueio do diferencial traseiro, zero km, AIR
BAG p/ os ocupantes da cabine, freio c/ ABS 
nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ 
ambulância de simples remoção, 
implementado c/ baú de alumínio ou de plástico 
resistente de fibra de vidro, adaptado c/ portas 
traseiras, c/ capacidade mín de carga 1.000 kg, 
motor com potência mín 180 cv; combustível 
Diesel S10, c/ todos os equipamentos de série 
não especificados e exigidos pelo CONTRAN. 
Características da transformação para 
ambulância de simples remoção: 
REVESTIMENTO INTERNO: Isolamento termo UND R$ 293.376,67 R$ 586.753,33
-  acústico; Revestimento interno nas laterais e 
teto em (PRFV) fibra de vidro; Piso 
antiderrapante em fibra de vidro. ARMÁRIO: 
Armário superior na lateral esquerda, 
confeccionado em fibra de vidro em cor clara, 
com portas de correr em acrílico. BANCOS: 
Com bancos laterais para 04 pessoas com 
cintos de segurança individual, estofamentos 
em courvin de alta resistência, com assentos e 
encostos das costas individuais, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; MACA: Maca retrátil 
com 1,90m em alumínio com colchonete e 
cintos de segurança. SISTEMA ELÉTRICO: 
Iluminação interna com 03 luminárias alógenas 
no teto e 04 luminárias em leds; 01 farol de 
embarque instalado sobre a porta traseira; 02 
tomadas internas 2P+T 110 Vca; 02 tomada 
Interna 12 Vcc; Inversor de voltagem 400 
Watts. SINALIZADOR: Sinalização barra com

2

CNPJ: 01098550/00001-17 
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sirene de 100 watts eletrônica e 01 tom; Luzes 
de advertência fixadas nas laterais do veículo, 
sendo 03 em cada lado e 02 na traseira. 
OXIGENOTERAPIA: Sistema de oxigênio com 
suporte para cilindro de 16 litros; Instalação de 
um cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula 
e manómetro; Régua de oxigênio de 03 pontas 
com fluxômetro / aspirador 1 umidificador. 
VENTILAÇÃO: Instalação de 01 ventilador; 
Instalação de 01 exaustor. VIDROS: Vidro fixo 
com película jateada nas duas portas traseiras; 
Vidro de correr com película jateada na porta 
lateral; Vidro de correr junto a divisória entre a 
cabine do motorista e a do paciente. DEMAIS 
ITENS: Instalação de 01 suporte para soro 
fixado no balaústre; Balaústre fixado no teto; 
Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os 
cantos existentes); Reforço fixado no piso, 
embaixo de todas as rodas da maca em 
alumínio.

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 586.753,33

1.1 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2 0  prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução 
do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2
nua. umíao bomes. - Lentio, CtP:b5%S-UOO, Campestre úo Maranhão - MA
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Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, de acordo 

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria 

Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar do recebimento da ordem 

da ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas 

ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Prefeitura municipal.

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 
Contra tan te .

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3
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6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto Municipal n° 416/2023);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.
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6.19 0  gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com  a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
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materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/cart. 140 
da Lei n° 14133, de 2021)

7.8 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela. 
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ónus à contratante;
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7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021,

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

Hua Umk70 :j o ~■ / M  -  u :r ;n o , LtP:b:>%8-UOU, Campestre do M aranhão - MA

CNP): m c m c ó o /o o u o h -r /
íí-iViv. ca /r ipe  Pedon iaras ihao. / na. qqv. br

7



SECRETARIA DE 
P L A N E J A M E N T O

8.3 0  regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o te rritó rio  nac iona l;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas- 
e-neqocios/pt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME* 
n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua , 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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r
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 
o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.
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8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.28 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante.

8.28.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação será definido através de pesquisa de preços, conforme custos 
unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 
instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Campestre do Maranhão - MA, 29 de Maio de 2024.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretária Municipal de Planejamento
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